
Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento 
Sustentável da Serra Gaúcha

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 0006/2025 
Processo Administrativo n° 023/2025

OBJETO:   Aquisição de INSUMOS, MEDICAMENTOS DE USO HUMANO, KIT DE TESTES 
RÁPIDOS (kit teste rápido combo antígeno SARS-COV2 e INFLUENZA A+B) e KIT DE TESTES 
RÁPIDOS  para  detecção  do  antígeno  ns1  dos  quatro  sorotipos  do  VÍRUS  DA  DENGUE 
(FLAVIVÍRUS 1, 2, 3 e 4), através do sistema de Registro de Preços, para atender às demandas das 
secretarias de saúde dos municípios consorciados ao CP – CISGA.

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO nº 01

1. QUESTIONAMENTOS:
 
TEM 137 - COLAGENASE 0,6 UI/G 30 G POMADA – Comercializamos medicamento o IRUXOL  
MONO® (colagenase 1,2UI/G), que atende ao princípio ativo solicitado no Termo de Referência,  
mas possui a concentração de 1,2UI/G, o que impede a nossa participação. Tanto a colagenase de  
0,6UI/G  quanto  a  de  1,2UI/G  tem  exatamente  a  mesma  finalidade  terapêutica,  no  entanto,  a  
concentração  1,2UI/G  pode  diminuir  o  tempo  de  tratamento  do  paciente,  já  que  possui  uma  
concentração maior, podendo inclusive, beneficiar economicamente a Instituição compradora. Diante  
de todo o exposto, questionamos, por meio do presente pedido de esclarecimento, se serão aceitas as  
propostas ofertando Colagenase 1,2UI/G?

ITEM 139 - COLECALCIFEROL 7.000UI CÁPSULA - Gostaríamos de questionar se para este item  
será  aceito  apresentação  em  COMPRIMIDOS  
REVESTIDOS?                                                                                                                                                                                                          
                                                                                                                                                                                                                                               
                                                                                                                                                                    ITEM  143  –  DESOGESTREL 
75MCG – Gostaríamos de saber se está sendo solicitado 98.098 cartelas ou comprimidos?

ITEM 358 - SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL, ENVELOPE C/27,9G – [...] poderão participar da  
disputa  (os  suplementos)  em  em  igualdade  de  condições  com  os  medicamentos  devidamente  
registrados na Anvisa [...]? 

2. RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS: 

Respostas encaminhadas pela equipe técnica responsável:

ITEM 137 – COLAGENASE 0,6 UI/G: a) forma farmacêutica: pomada; b) unidade de fornecimento: 
bisnaga 30g.

Resposta:  Será  aceita  apenas  a  Colagenase  de  concentração  0,6  UI/G,  descrição  especificada  no 
Apêndice I do Termo de Referência. 

ITEM 139 – COLECALCIFEROL (VITAMINA D3) 7000 UI: a) forma farmacêutica: cápsula; b) 
unidade de fornecimento: cápsula.

 |Rua Jacob Ely, 498, sala 05 – Centro, Garibaldi - RS – CEP 95720- 000
Fone/Fax: 54 3462 1708 – cisga@cisga.com.br

Pag- 1

mailto:cisga@cisga.com.br


Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento 
Sustentável da Serra Gaúcha

15

Resposta: Será aceita também a apresentação “comprimidos revestidos”.

ITEM  143  –  DESOGESTREL,  75  MCG:  a)  forma  farmacêutica:  comprimido;  b)  unidade  de 
fornecimento: cartela com 28 comprimidos. * Valor deve ser cotado para a cartela.

Resposta: Valor deve ser cotado para a cartela. 

ITEM 358 - SAIS PARA REIDRATAÇÃO (Nacl 3,5 g + Glicose 20 g + Citrato Na 2,9 g + Kcl 1,5 g)  
27,9 G: a) forma farmacêutica: pó para solução; b) unidade de fornecimento: envelope.

Resposta:  Serão  aceitos  apenas  medicamentos  para  todos  os  itens  do  edital.  Não  serão  aceitos 
suplementos alimentares. 

Importante ressaltar que a administração pública possui discricionariedade para estabelecer 
especificações  técnicas  e  requisitos  de  qualidade  que  garantam  que  o  bem  ou  o  serviço  atenda  
adequadamente as necessidades da administração.

Garibaldi, 07 de julho de 2025.

Giana Marcela Lorenzon
Pregoeira CISGA
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